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A CÂMARA MUilICIPAT DE FoRTAI.EZA APRovA:

Art lo Fica instituída, no âmbi
Municipardecons"*ü;:*T[:Hff i,T:lT,;,fi:l"1:'"Arttficiat.,, a ser reatizada anuetmente no mês de ;r;r;;;; 

" "bjetivo 
depromover o conhecimento, a reflexão e o debat" *ã.r,,r**s, benefícios edesafios do uso da inteligência aÉificial (tA) na sociedâde.

Art..2r.A Campanha terá como principais eixos de atuação:
I - Divulgação de informações sobre o qr" e in,utiger.ãl-rtificiat, surs 

"pticaçOes
e impliceções no cotidiano;

@moÇão d" debates, parestras, workshops e eventos educaüvos sobre o usoebco e responsável da IA;

lll - Orientação sobre os riscos associados ao uso indiscriminado ou inadequadoda lA, incluindo questões relacio
algorítmico; nadas à privacidade' segurança e viés

ll;ltJll'l''"lusão 
digital e ao letramento tecnorósico, com foco em grupos

V - Parceriãs com instituições de
sociedade civil e órgão, públi.os 

e stno' empresas de tecnologia' organizações da
pare âmpliar o alcance da Campanha.

Art 39A Cêmpanha será coordenade pela Secretaria Municipal de ínovação eTecnologia, em conjunto com a sr
n.,., pã..", ., .o;;;;;; ;";;:.J:ffi il:::I;:í*Hill;l1iil,ir?il
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Art. 4e As despesas decorrentes dá execução desta Lei corre

Carla lbiaplna

VaÍeadora - Democl"cia Criíã
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GABINETE DA YEREADORA CARLA

dê 2025.
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dotações orçamêntárias próprias, suplementadas se necessá no.

Ârt.5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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GABINETE DA

FORTALEzÁ
VEREADORÂ CARLA IBIAPINA

de 2025.

A interigência ertificiar (rA) é uma das tecnorogias mais transformadoras
do século xxr, com apÍicações que impactâm diretamente a vida dos cidadãos,
desde a saúde e educação ãté o transporte e a segurança pública. No entanto, o
uso crescente dessa tecnologia também traz desafios significativos, como
guestões éücas, riscos à privacidade, possibilidade de discriminação algorítmica e
a necessidade de regulamentação adequada.

lnspirada na bem-sucedida ,,Campanha 
Municipal de Conscientizaçâo

para o Uso da lnteligência Artificial,,de Recife, esta proposta visa trazer para
Fortaleza ume iniciatiya semelhante, adeptada às necessidades e realidade local.
A capital cêarensê, como um polo de inovação e tecnologia no Nordeste, não
pode ficar alheia a esse debate. É fundamental que a populaçao fortalezense
estejâ informada e preparêda para lidar com os avanços tecnológicos de forma
crítíca e responsável.

A Campanha proposta neste projeto de Lei não apenas informará os
cidadãos sobre os beneficios da lA, mas também os alertará para os riscos
associados ao seu uso inadequado. Além disso, promoverá a inclusão digital,
garantindo que todos os sêgmentos da sociedade, especia,mente os mais
vulneráyeit tenham acesso ao conhecimento necessário para nayegar nessa
nova era tecnológica.

A educaçâo e a conscientização são ferramentas poderosas para garantir
que â inteligência artificial seja utilizada de maneira ética e em beneficio de
todos. Fortaleza tem a oportunidade de se posicionar como uma cidade pioneirã
na promoção do uso responsável da rA, contribuindo para o desenvoryimento
sustentável e inclusivo da sociedade.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres peres para a aprovação
deste projeto de Lei.

Dêpartamênto legklativo da Câmara Municlpal de FoÍtelera,
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Cerla lblapina

Vereadora - Democracla Cístã
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